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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 48051.001599/2023-24

1. Das condições gerais de contratação

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA LEI Nº 14.133,
DE 2021) 

1.1. Aquisição, , de , sem gás, acondicionada em  sob demanda água mineral natural galões de 20
s, com fornecimento de garrafões em , litro regime de comodato nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.   

ITEM
Unidade 

Responsável
CATMAT

Nome da Futura 

Contratação

Unidade de 

Fornecimento

QTD 

GALÕES DE 

20l/MÊS

QTD GALÕES 

DE 20l/30 

MESES

CUSTO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO

VALOR  ESTIMADO 

P/ 30 MESES

1 GER-MG 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
304 9120 10,82 98678,40

2
GER-MG

/UAGV
445485

Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
30 900 11,43 10287,00

3
GER-MG

/UAPM
445485

Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
13 390 15,00 5850,00

4 GER-MT 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
66 1980 10,27 20334,60

5 GER-PA 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
157 4710 12,57 59204,70

6 GER-SC 445485
Aquisição de 

Água mineral

Garrafão de 

20L
79 2370 12,94 30667,80
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7 GER-SC/UAC 445485 Aquisição de 

Água mineral

Garrafão de 

20L

10 300 13,00 3900,00

8 GER-CE 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
58 1740 9,50 16530,00

9 GER-PB 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
35 1050 9,71 10195,50

10 GER-PE 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
56 1680 8,52 14313,60

11 GER-RO 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
35 1050 8,43 8851,50

12 GER-TO 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
28 840 15,13 12709,20

13 GER-AL 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
15 450 8,57 3856,50

14 GER-RR 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
29 870 13,14 11431,80

15 GER-GO 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
67 2010 12,81 25748,10

16 GER-AP 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
39 1170 10,56 12355,20

17 GER-PI 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
26 780 9,43 7355,40

18 GER-RN 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
44 1320 9,42 12434,40

19 GER-BA 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
80 2400 8,83 21192,00

20 GER-RJ 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
76 2280 10,17 23187,60

21 GER-SP 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
56 1680 10,03 16.850,40

22 GER-MA 445485
Aquisição de 

água mineral

Garrafão de 

20L
27 810 R$ 6,67 5.402,70
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VALOR TOTAL ESTIMADO 431.336,40

1.1.1.  A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência inicial da contratação será de 30 (trinta) meses contado da
assinatura do instrumento de contrato ou documento equivalente, podendo ser prorrogável,
observado o limite de 10 (dez) anos, na forma do artigo 108 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que   adquirido deé
forma regular e permanente pela GER-MA, necessário a manutenção da atividade administrativa e
funcionamento da unidade, consumido de forma  diária  por parte de servidores, colaboradores e
usuários da unidade;

1.3.2. A maior vantagem econômica da contratação plurianual se justifica na medida em que o
tempo de contratação possivelmente permitirá a obtenção de melhor preço, em razão do tempo de
duração do contrato de 5 anos, ademais, não haverá necessidade, nesse interim, da realização
anual de procedimento de licitação/dispensa/contratação, consequentemente haverá redução de
custos de gestão, dada a desnecessidade de mobilização de pessoal para essa contratação,
mormente considerando a atual realidade deficitária de pessoal da  ANM na área administrativa
(Contrato, Licitações e Logística), destarte, bastando que seja atesta, a cada exercício, a existência
de disponibilidade orçamentaria, inclusive mediante previsão no respectivo PCA, e manutenção da
vantagem econômica do contrato,   assim, esta entidade poderá dedicar-se a outras aquisições
e contratações consideradas mais prioritárias; 

1.4. O custo estimado da contratação para 30 (trinta) meses é da ordem de  R$
431.336,40 (quatrocentos e trinta um mil, trezentos e trinta e seis reais e quarenta centavos),
 conforme custos unitários apostos na tabela acima.

1.5. O regime de execução será de empreitada por preço unitário.

1.6.  O fornecimento do garrafão de 20 litros será por sistema de substituição do vasilhame
(comodato), isto é, durante a execução do contrato a Contratada irá fornecer o garrafão de 20 litros
com água mineral natural e recolher aquele que está vazio, devendo ao final da execução do
contrato recolher, caso haja, todos os garrafões em comodato sob a posse do Contratante.

1.7. Não serão aceitos propostas que não atendam aos requisitos previstos no item 3.8.1.5. deste
Termo de Referência. 

2. Da fundamentação e da descrição

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART.
 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

2.2.       O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023 das unidade
da ANM, conforme detalhamento em planilha anexada ao presente processo de contratação
(SEI 6966112). 
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3. Da descrição da solução como um todo

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

3.1. O    , objeto da contratação, deve atender àslíquido água mineral natural, sem gás
características microbiológicas e não conter concentrações acima dos limites máximos permitidos
das substâncias químicas prejudiciais à saúde, estabelecida em Regulamento Técnico próprio,
especialmente, a Instrução Normativa nº 60, de 2019, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa).

3.2. A embalagem, retornável ou descartável, deve ser isenta de danos físicos como
amassamentos, fissuras ou qualquer outra avaria que possa comprometer a qualidade da água
mineral natural e, ainda, deve atender às especificações da Anvisa e às normas ABNT NBR nº
14.222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa - Garrafão retornável -
Requisitos e métodos de ensaio e NBR n° 15.395/2006, que estabelece os requisitos mínimos de
qualidade e os métodos de ensaio exigíveis para garrafas sopradas de PET, personalizadas ou
genéricas, não retornáveis, destinadas ao acondicionamento de refrigerantes e águas, e em
legislação específica.

3.3. O rótulo da embalagem deve ser aprovado pelo Departamento Nacional de Produção Mineral
(DNPM), conforme dispõe a Portaria MME nº 470, de 1999.

3.4. As especificações referentes ao envase, fechamento, armazenamento, transporte e certificação
devem seguir as exigências contidas na Resolução RDC n° 173, de 2006, da Anvisa, e em
legislação específica.

3.5. Descrição dos itens:

3.5.1. Item 1: Água mineral natural, sem gás, em garrafão retornável:

 445485CATMAT:

: 20 litrosCapacidade do garrafão .

 PET, material polietileno, policarbonato, polipropileno ou outro materialMaterial da embalagem:
aceitável para contato com alimentos e bebidas em conformidade às exigências da Portaria DNPM
nº 387, de 2008 e ABNT NBR n° 14.222/2013, que deverão garantir a integridade do produto.

O garrafão deve possuir lacre de segurança, aparência limpa, isenta de manchas, alterações de
cor, ranhuras, rachaduras, emendas e amassamentos, bem como não poderá possuir nenhum tipo
de resíduos e odores. O gargalo não poderá possuir qualquer tipo de deformações internas ou
externas.

A vida útil do garrafão retornável é de até 3 (três) anos, nos termos do inciso I do art. 5° da Portaria
DNPM nº 387, de 2008.

Dimensões do garrafão com capacidade de 20 litros:

• Altura total: 490mm ± 2,5mm;

• Diâmetros: medido no anel de reforço (superior e inferior): 275mm ± 2,5mm, conforme ABNT NBR
n° 14.222/2019.
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 no mínimo, de 3 (três) meses, contados da data de entrega do produto peloValidade da água:
fornecedor.

3.8 Cláusulas de Sustentabilidade:

3.8.1. Os critérios de sustentabilidade devem abranger cada fase do ciclo de vida do objeto quais
sejam: produção (extração, qualidade da água, embalagem), distribuição, uso e destinação final.

3.8.1.1. Produção:

a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à
Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes
gerais para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais,
gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários;

b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em
conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que estabelece as
listas de padrões microbiológicos para alimentos;

c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual
de material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 -
Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia.

3.8.1.2. Distribuição:

a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006, que dispõe
sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de água mineral natural.

3.8.1.3. Uso:

a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

3.8.1.4. Destinação Final:

a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2 de
agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa,
Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.

3.8.1.5. Os produtos a serem fornecidos deverão atender aos seguintes requisitos:

 

Exigência Justificativa Forma de Comprovação

pH mínimo de 7

O pH do produto a ser fornecido deve variar entre

7 e 9,5, mais alcalino, pois pHs mais ácidos, de 0

a 6, atrapalham o organismo em sua tarefa de

anular os radicais livres.

Apresentação do rótulo do produto a

ser fornecido.

Bário e Nitrato abaixo de 0,7 mg/l e 50 mg/l), 

respectivamente.

São substâncias que, de acordo com a Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), fazem

parte do grupo de químicos prejudiciais ao

Apresentação de  rótulo do produto a

ser fornecido (se demonstrar os níveis

de Bário e de Nitrato).

OU

Apresentação de laudo ou de
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organismo. Logo, devem aparecer em doses

pequenas (bem abaixo de 0,7 mg/l e 50 mg/l),

respectivamente.

documento equivalente  que

demonstrem os níveis de Bário e de

Nitrato do produto a ser fornecido.

Fonte próxima do local de consumo

O produto a ser fornecido deverá ser decorrente

de fonte que seja próxima do local de consumo.

As garrafas de água são transportadas em

caminhões e costumam pegar muito sol. O

aquecimento do plástico libera substâncias

tóxicas. As águas de fontes mais próximas

recebem menos composto nocivo, por isso são

melhores para a saúde.

Apresentação do rótulo do produto a

ser fornecido.

+

Declaração do fornecedor informando

que os produtos são transportados de

modo adequado desde a origem

(fonte) até a distribuidora local

(empresa contratada).

Armazenagem e estoque de uma distribuidora 

de água

No local de armazenagem não pode haver

incidência direta de luz solar, de claridade

excessiva ou calor e umidade, já que essas

condições podem permitir o desenvolvimento de

algas, que estão naturalmente presentes na água

mineral.

Apresentação de fotos do local de

armazenagem, que demonstrem o

correto armazenamento dos produtos.

+

Declaração do fornecedor informando

que no local de armazenagem não há

incidência direta de luz solar, de

claridade excessiva ou calor e

umidade, assim não gerando as

condições que permitem o

desenvolvimento de algas, que estão

naturalmente presentes na água

mineral.

4. Dos requisitos da contratação

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1 Sustentabilidade:

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) Produção: O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à
Resolução CNRH/MMA Nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida Resolução estabelece diretrizes gerais
para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas minerais, termais, gasosas,
potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários;

b)  A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em conformidade à
Instrução Normativa N° 60/2019 ANVISA e Instrução Normativa Nº 161/2022 ANVISA, que estabelecem os
padrões microbiológicos para alimentos, respeitados os requisitos estabelecidos para a presente contratação

;(item 3.8.1.5. deste Termo de Referência)

c)   As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter percentual de
material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR 13230/2008 - Embalagens e
acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e simbologia.

d)  No que tange à produção desses produtos, deve-se observar como referência disciplinadora, os critérios
de sustentabilidade socioambientais da instrução Normativa MPOG nº 01/2010, bem como o Guia Nacional
de Licitações Sustentáveis, conforme abaixo:
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e) Materiais devem ser fabricados com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira proveniente
de reflorestamento, devendo ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atoxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2, não contendo substancias perigosas em
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercurio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil- polibromados (PBBs),
eteres difenil-polibromados (PBDEs).

f) O modo de produção deve ocorrer sem utilização de trabalho escravo ou infantil, com máquinas que
reduzem a geração de resíduos industriais.

g) Distribuição:

g.1.) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC Nº 173, de 2006, que dispõe
sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de água mineral natural.

g.2) Para a distribuição e acondicionamento, os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados
em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

h) Uso:

h.1) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

i)  Destinação Final:

i.1) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei Nº 12.305, de 2 de
agosto de 2010, à NBR Nº 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de mesa,
Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.

j) Observações Gerais:

j.1) Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

j.2) Os produtos a serem fornecidos devem obedecer aos requisitos estabelecidos para a presente
contratação (item 3.8.1.5. deste Termo de Referência).

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação       

4.3.1. Não haverá exigência da garantia  da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
constantes do Estudo Técnico Preliminar, considerando a necessidade técnica de parcelamento do objeto, a
licitação é composta por 22 itens, cada item com o seu respectivo local de execução. Nesse cenário, verifica-se que
o baixo custo unitário e a baixa complexidade de fiscalização dos futuros contratos não justificam a exigência de
garantia do contrato.

5. Do modelo de execução contratual

 5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E ART. 40, §1º,
INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 2 (dois) dias, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, conforme quantitativo especificado pelo Contratante.

5.1.1. A quantidade de cada parcela a ser entregue será especificada na requisição formalizada
pelo contratante, nos limites do espaço disponível para armazenamento do almoxarifado de cada
unidade da ANM.
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5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo avençado, o contratado deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que o pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues endereços assinalados na tabela abaixo:

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL

ITEM Unidade  UASG Endereço

1
GER-
MG

323104
Praça Milton Campos, 201 - Serra, Belo Horizonte - MG - CEP 30130-040, Tel.: (31) 3194-

1200, E-mail: joelma.oliveira@anm.gov.br

2
GER-

MG/UA 
de GV

323104
Rua Graça Aranha, 377, Bairro Esplanada – Governador Valadares-MG – 35010-120, Fone

/Fax: (33) 3271-1919, E-mail: marlucio.souza@anm.gov.br 

3
GER-

MG/UA 
de PM

323104
Rua Colômbia, 98, Bairro Alto Caiçara – Patos de Minas-MG – 38702-210, Fone/Fax: (34) 

3814-6399, E-mail: jose.campos@anm.gov.br

4 GER-MT 323107
Avenida Miguel Sutil, 8.800, 14º Andar – Edifício Advanced Business, Duque de Caxias, 
Cuiabá - MT - CEP 78.043-375, Tel.: (65) 2193-0100, E-mail: elcio.amorim@anm.gov.br

5 GER-PA 323108
Avenida Almirante Barroso, nº 1839 - Marco, Belém - PA - CEP 66093-020, Tel.: (91) 3299-

4566, E-mail: SAULO.MEIRELES@ANM.GOV.BR . 

6 GER-SC 323109
Rua Álvaro Millen da Silveira, 104 Centro, Florianópolis - SC - CEP 88020-180, Tel.: (48) 

3216-2323/ (61) 3312-6620, E-mail: maico.oliveira@anm.gov.br

7
GER-SC
/UA de 

C
323109

Rua Agricola Indio Guimaraes, 273, Comerciario – Criciuma-SC - 88802-310, Fone: (48) 
3433-5217/ (48)3437-0681, E-mail: oldair.lamarque@anm.gov.br

8 GER-CE 323116
Avenida Padre Antônio Tomás, 2110 - Aldeota, Fortaleza - CE - CEP 60140-160, Tel.: (85) 

3388-1332, E-mail: francisco.clesio@anm.gov.br

9 GER-PB 323118

Centro Jurídico e Empresarial Ronaldo Cunha Lima, 16º Andar (Salas nº 1607 a 1614) e 17º 
Andar (Sala nº 1701), Rua Vice-Prefeito Antônio de Carvalho Sousa, nº 450 - Estação velha, 

Campina Grande - PB - CEP 58410-050, Tel.: (85) 3321-1200/8148, E-mail: masney.
lima@anm.gov.br

10 GER-PE 323119
Estrada do Arraial, 3.824 - Casa Amarela, Recife - PE - CEP 52070-230, (81) 4009- 5473

/5461/5477, E-mail: cleonice.silva@anm.gov.br

11 GER-RO 323121
CPRM, Av. Lauro Sodré, n.º 2561 - Av. Lauro Sodré, 2661 bairro São Sebastião

CEP: 76801-581 -  Porto Velho /RO edneia.queiroz@anm.gov.brTel.: (61) 3312-6652, E-mail: , 
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12 GER-TO 323122 ARNE 41, Alameda 01, Lote 01, Plano Diretor Norte, Palmas/TO, CEP 77006-352, Tel.: (63) 3215-
4063, E-mail: glayton.marcal@anm.gov.br

13 GER-AL 323123
Rua José Soares Sobrinho, n.º 119, Ed. Empresarial Le Monde, sl. 410 e 411, Jatiúca 

 - CEP  Tel.: (85) 3388-1332. E-mail: karla.peixoto@anm.gov.brMaceió - AL 57036-640 

14 GER-RR 323127
Rua Dr. Arnaldo Brandão, n.º 1195 - São Francisco, Boa Vista - RR - CEP 69305-080, Tel.: 

(61) 3312-6646, E-mail: alessandron.oliveira@anm.gov.br

15
GER-
GO

323106
Rua 84, nº593 - Setor Sul, Goiânia - GO - CEP 74080-400, Tel.: (62) 3230-5253/5200, E-

mail: marilia.dias@anm.gov.br

16 GER-AP 323124
Avenida Padre Manoel da Nóbrega, nº 1029, Bairro: Jesus de Nazaré, Macapá - AP - CEP 
68900-062, Tel.: (96) 3082-0500; 3082-0504, E-mail: SAULO.MEIRELES@ANM.GOV.BR . 

17 GER-PI 323126
Rua Desembargador Freitas, n.º1385, Centro-Norte, Teresina - PI - CEP 64.000-240, 

Telefone (61) 3312-6643 thais.melo@anm.gov.br, E-mail: 

18 GER-RN 323120
Rua Tomaz Pereira, n.º 215, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP 59056-210, Tel.: (84) 40064704 

E-mail: roberto.basilio@anm.gov.br

19 GER-BA 323105
Avenida Ulysses Guimarães, nº 650 - Sussuarana, Centro Administrativo da Bahia – Ala 

Federal, Salvador - BA - CEP 41213-000, Tel.: 71 3444-5500 / 5521, E-mail: valdimeire.
silva@anm.gov.br

20 GER-RJ 323107
Av. Nilo Peçanha, Nº 50 - Salas 709 a 713 - Centro, Rio de Janeiro - RJ - CEP 20044-900, 

Tel.: (21) 2272-5703, E-mail: leandro.almeida@anm.gov.br

21 GER-SP 323110
Rua Leandro Dupret nº  612,  CEP:  04025-012, Vila Clementino , São Paulo-SP 11) 3090 , Telefone (

7832, E-mail: mauricio.freitas@anm.gov.br

22 GER-MA 323125
Rua Rio Branco, nº 365. Centro, São Luís - MA - CEP 65020-490, Tel.: (98) 2108-2703/2700, 

E-mail: erasmo.bezerra@anm.gov.br

 

5.4. O prazo de validade do produto, na data da entrega, não poderá ser inferior a 3 (três) meses
para a água em garrafão retornável e 6 (seis) meses para a água em embalagem descartável.

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de  , a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da3 (três) dias
aplicação das penalidades.

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de  , contados do recebimento5 (cinco) dias
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado
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5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. Do modelo de gestão do contrato

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial (  do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).  caput

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (  do art. 45 da IN nº 5, de 2017).caput

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros (  do art. 45 da IN nº 5, de 2017).caput

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (  do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração (inciso VI do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.1.     O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022);

6.7.2.     Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (inciso
III do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.7.3.   O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de
2022).
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6.7.4.     No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(inciso V do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.5.   O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.       O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1.     Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (inciso IV do art. 23 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.             O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(inciso IV do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.1.     O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (inciso III
do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.2.     O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (inciso II do art. 21
do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.3.   O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (inciso VIII do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9.4.   O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (inciso X do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.10.         O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.11.     O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de
2022).
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6.12. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119 da Lei nº
14.133, de 2021).

6.13. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.15. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto
do contrato (§1º do art. 121 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do
Contratado junto ao Sicaf (art. 30 da IN nº 3, de 2018).

6.17. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e
à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.

 

7. Dos critérios de medição e pagamento

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G”, DA LEI Nº
14.133, DE 2021)

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 , a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da dias (três dias)
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 , a contar do recebimento da dias (cinco dias)
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 5 dias (cinco dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
§2º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 77, de 2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.14. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Seges/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1.  ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serãoi
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa Seges/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
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7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. Da forma e critérios de seleção do fornecedor

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “H”, DA
LEI Nº 14.133, DE 2021)

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de  , na licitação
, com adoção do critério de julgamento pelo menormodalidade  , sob a pregão forma eletrônica

preço.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3.    cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,Pessoa física:
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4.    inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

8.5.  : Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
  inscrição do atocomo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI :[3]

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.7.    portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.8.    inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples:
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9.  : inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes    relativo aoEstadual/Municipal/Distrital
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda   do domicílio ou sede doEstadual/Municipal/Distrital
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
  relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica

8.19. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.19.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

i)  fornecimento igual ou superior ao quantitativo do item licitado, admitindo-se pequenas
variações de até 10% para menos.
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8.19.1.1. O licitante deverá comprovar que os produtos a serem fornecidos atendem aos seguintes
requisitos:

Exigência Justificativa Forma de Comprovação

pH mínimo de 7

O pH do produto a ser fornecido deve variar entre

7 e 9,5, mais alcalino, pois pHs mais ácidos, de 0

a 6, atrapalham o organismo em sua tarefa de

anular os radicais livres.

Apresentação do rótulo do produto a

ser fornecido.

Bário e Nitrato abaixo de 0,7 mg/l e 50 mg/l), 

respectivamente.

São substâncias que, de acordo com a Agência

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), fazem

parte do grupo de químicos prejudiciais ao

organismo. Logo, devem aparecer em doses

pequenas (bem abaixo de 0,7 mg/l e 50 mg/l),

respectivamente.

Apresentação de  rótulo do produto a

ser fornecido (se demonstrar os níveis

de Bário e de Nitrato).

OU

Apresentação de laudo ou documento

equivalente que demonstrem os níveis

de Bário e de Nitrato do produto a ser

fornecido.

Fonte próxima do local de consumo

O produto a ser fornecido deverá ser decorrente

de fonte que seja próxima do local de consumo.

As garrafas de água são transportadas em

caminhões e costumam pegar muito sol. O

aquecimento do plástico libera substâncias

tóxicas. As águas de fontes mais próximas

recebem menos composto nocivo, por isso são

melhores para a saúde.

Apresentação do rótulo do produto a

ser fornecido.

+

Declaração do fornecedor informando

que os produtos são transportados de

modo adequado desde a origem

(fonte) até a distribuidora local

(empresa contratada).

Armazenagem e estoque de uma distribuidora 

de água

No local de armazenagem não pode haver

incidência direta de luz solar, de claridade

excessiva ou calor e umidade, já que essas

condições podem permitir o desenvolvimento de

algas, que estão naturalmente presentes na água

mineral.

Apresentação de fotos do local de

armazenagem, que demonstrem o

correto armazenamento dos produtos.

+

Declaração do fornecedor informando

que no local de armazenagem não há

incidência direta de luz solar, de

claridade excessiva ou calor e

umidade, assim não gerando as

condições que permitem o

desenvolvimento de algas, que estão

naturalmente presentes na água

mineral.

 

 

 

8.19.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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8.20. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.21. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9. Da Adequação Orçamentária

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União, em dotação a ser indicada e autorizada
oportunamente, antes da deflagração do procedimento.

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Conforme atribuições definidas na ORDEM DE SERVIÇO Nº 122, DE 27 DE MARÇO DE 2023, anexa aos autos 
do processo da contratação.

 

 

ERASMO DELLYS MEDEIROS BEZERRA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

Despacho: Conforme atribuições definidas na ORDEM DE SERVIÇO Nº 122, DE 27 DE MARÇO DE 2023, anexa aos autos 
do processo da contratação.

 

 

JOSE IAGO PEREIRA DOS SANTOS
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 23/10/2023 às 11:33:22.

 

 

Despacho: Atribuições conforme ORDEM DE SERVIÇO Nº 122, DE 27 DE MARÇO DE 2023

 

 

MASNEY SALES GOMES DE LIMA
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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